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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Em Reais mil

Saldos em 31.12.2015................................................................ 15.200 3.073 11.178 - 29.451
Lucro Líquido............................................................................... - - - 929 929
Destinações: - Reservas.............................................................. - 46 874 (920) -

- Dividendos Propostos.......................................... - - - (9) (9)
Saldos em 30.6.2016.................................................................. 15.200 3.119 12.052 - 30.371
Saldos em 31.12.2016................................................................ 15.200 3.174 13.072 - 31.446
Aumento de Capital com Reserva (Nota 9b)............................... 1.000 - (1.000) - -
Lucro Líquido............................................................................... - - - 930 930
Destinações: - Reservas.............................................................. - 46 875 (921) -

- Dividendos Propostos.......................................... - - - (9) (9)
Saldos em 30.6.2017.................................................................. 16.200 3.220 12.947 - 32.367

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 30 DE JUNHO - Em Reais mil

ATIVO 2017 2016
CIRCULANTE ............................................................................................................................................... 33.453 31.724
DISPONIBILIDADES (Nota 4) ....................................................................................................................... 46 41
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS (Nota 5a) ....... 32.949 31.259
Carteira Própria ............................................................................................................................................. 32.200 30.595
Vinculados à Prestação de Garantias ........................................................................................................... 749 664
OUTROS CRÉDITOS.................................................................................................................................... 458 424
Diversos (Nota 6)........................................................................................................................................... 458 424

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO................................................................................................................. 282 311
OUTROS CRÉDITOS.................................................................................................................................... 282 311
Diversos (Nota 6)........................................................................................................................................... 282 311

TOTAL ........................................................................................................................................................... 33.735 32.035

PASSIVO 2017 2016
CIRCULANTE ............................................................................................................................................... 837 1.151
OUTRAS OBRIGAÇÕES .............................................................................................................................. 837 1.151
Sociais e Estatutárias (Nota 9d).................................................................................................................... 9 9
Fiscais e Previdenciárias (Nota 8a)............................................................................................................... 633 647
Diversas (Nota 8b)......................................................................................................................................... 195 495
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO....................................................................................................................... 531 513
OUTRAS OBRIGAÇÕES .............................................................................................................................. 531 513
Fiscais e Previdenciárias (Nota 8a)............................................................................................................... 228 222
Diversas (Nota 8b)......................................................................................................................................... 303 291
PATRIMÔNIO LÍQUIDO ................................................................................................................................ 32.367 30.371
Capital:
- De Domiciliados no País (Nota 9a) ............................................................................................................. 16.200 15.200
Reservas de Lucros (Nota 9c)....................................................................................................................... 16.167 15.171
TOTAL ........................................................................................................................................................... 33.735 32.035

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas,
Submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações contábeis do semestre em 30 de junho de 2017, da Everest Leasing S.A. Arrendamento

Mercantil (Everest Leasing), de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil.

No final do semestre, a Everest Leasing registrou Lucro Líquido de R$ 930 mil, correspondente a R$ 7,28 por lote de mil ações, Patrimônio Líquido
de R$ 32.367 mil e Ativos Totais de R$ 33.735 mil.

Osasco, SP, 26 de julho de 2017.
Diretoria

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ACUMULADO EM 30 DE JUNHO - Em Reais mil

2017 2016
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais:
Lucro Líquido antes do Imposto de Renda e Contribuição Social ....................................................... 1.670 1.678
Ajustes ao Lucro Líquido antes dos Impostos....................................................................................... (51) (7)
Reversões de Provisões Cíveis e Fiscais .................................................................................................. (51) (7)

Lucro Líquido Ajustado antes dos Impostos.......................................................................................... 1.619 1.671
(Aumento)/Redução em Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos ................ 110 (495)
(Aumento)/Redução em Outros Créditos................................................................................................... (14) (3)
Aumento/(Redução) em Outras Obrigações.............................................................................................. (230) (5)
Imposto de Renda e Contribuição Social Pagos........................................................................................ (1.476) (1.154)

Caixa Líquido Proveniente/(Utilizado) das Atividades Operacionais..................................................... 9 14

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento:
Dividendos Pagos........................................................................................................................................ (19) (17)

Caixa Líquido Proveniente/(Utilizado) de Atividades de Financiamento .............................................. (19) (17)

Aumento/(Redução) Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa............................................................. (10) (3)
Caixa e Equivalentes de Caixa - Início do Período ....................................................................................... 56 44
Caixa e Equivalentes de Caixa - Fim do Período .......................................................................................... 46 41
Aumento/(Redução) Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa............................................................. (10) (3)

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ACUMULADO EM 30 DE JUNHO - Em Reais mil

2017 2016
RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA ........................................................................................ 1.852 2.019
Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários (Nota 5c).......................................................... 1.852 2.019
RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA....................................................................... 1.852 2.019
OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS ................................................................................... (182) (341)
Outras Despesas Administrativas (Nota 10).................................................................................................. (111) (226)
Despesas Tributárias (Nota 11) ..................................................................................................................... (102) (110)
Outras Receitas Operacionais (Nota 12)....................................................................................................... 77 109
Outras Despesas Operacionais (Nota 13)..................................................................................................... (46) (114)
RESULTADO OPERACIONAL ..................................................................................................................... 1.670 1.678
RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO ...................................................................... 1.670 1.678
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (Notas 15a e b) .......................... (740) (749)
Provisão para Imposto de Renda .................................................................................................................. (392) (400)
Provisão para Contribuição Social ................................................................................................................ (322) (329)
Ativo Fiscal Diferido....................................................................................................................................... (26) (20)
LUCRO LÍQUIDO.......................................................................................................................................... 930 929
Número de ações (Nota 9a) .......................................................................................................................... 127.699.786 127.699.786
Lucro por lote de mil ações em R$................................................................................................................ 7,28 7,27

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A Everest Leasing S.A. Arrendamento Mercantil (“Everest Leasing” ou “Instituição”) tem como objetivo, a prática das operações de arrendamento mercantil,
observadas as disposições da legislação em vigor. É parte integrante da Organização Bradesco (“Organização”), sendo suas operações conduzidas de
forma integrada a um conjunto de empresas que atuam no mercado financeiro e de capitais, utilizando-se dos recursos administrativos e tecnológicos e na
gestão de riscos, e suas demonstrações contábeis devem ser entendidas neste contexto.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis emanadas das Leis nos 4.595/64 (Lei do Sistema Financeiro Nacional) e
6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações) com as alterações introduzidas pelas Leis nos 11.638/07 e 11.941/09, para a contabilização das operações, asso-
ciadas às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e do Banco Central do Brasil (Bacen). Incluem, estimativas e premissas, tais como:
estimativas do valor justo de determinados instrumentos financeiros; provisões fiscais, cíveis e outras provisões. Os resultados efetivos podem ser diferentes
daqueles estabelecidos por essas estimativas e premissas.
As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Administração em 26 de julho de 2017.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Moeda funcional e de apresentação
As demonstrações contábeis estão apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Instituição.
b) Apuração do resultado
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados
dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. As operações
com taxas prefixadas são registradas pelo valor de resgate, e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são apresentadas em conta redu-
tora dos respectivos ativos e passivos. As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério pro rata dia e calculadas com base no
método exponencial.
As operações com taxas pós-fixadas são atualizadas até a data do balanço.
c) Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em moeda, aplicações no mercado aberto e aplicações em depósitos interfinanceiros,
cujo vencimento das operações, na data da efetiva aplicação, seja igual ou inferior a 90 dias e apresentem risco insignificante de mudança de valor justo.
Esses recursos são utilizados pela Instituição para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo.
d) Títulos e valores mobiliários
• Títulos para negociação - são aqueles adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados. São registrados pelo custo de aquisição,

acrescidos dos rendimentos auferidos e ajustados pelo valor de mercado em contrapartida ao resultado do período;
• Títulos disponíveis para venda - são aqueles que não se enquadrem como para negociação nem como mantidos até o vencimento. São registrados ao

custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do período e ajustados pelo valor de mercado em contrapartida
ao patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos tributários, os quais só serão reconhecidos no resultado quando da efetiva realização. A Instituição não possui
títulos classificados nesta categoria; e

• Títulos mantidos até o vencimento - são aqueles adquiridos com a intenção e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o vencimento.
São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do período. A Instituição não possui títulos
classificados nesta categoria.

Os títulos e valores mobiliários classificados nas categorias de negociação e disponível para venda, bem como os instrumentos financeiros derivativos, são
demonstrados no balanço patrimonial pelo seu valor justo estimado. O valor justo geralmente baseia-se em cotações de preços de mercado ou cotações de
preços de mercado para ativos ou passivos com características semelhantes. Se esses preços de mercado não estiverem disponíveis, os valores justos são
baseados em cotações de operadores de mercado, modelos de precificação, fluxo de caixa descontado ou técnicas similares, para as quais a determinação
do valor justo possa exigir julgamento ou estimativa significativa por parte da Administração.
e) Imposto de renda e contribuição social (ativo e passivo)
Os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, calculados sobre adições temporárias, são registrados na rubrica
“Outros Créditos - Diversos”, e as provisões para as obrigações fiscais diferidas são registradas na rubrica “Outras Obrigações - Fiscais e Previdenciárias”.
Os créditos tributários sobre adições temporárias serão realizados quando da utilização e/ou reversão das respectivas provisões sobre as quais foram
constituídos. Tais créditos tributários são reconhecidos contabilmente com base nas expectativas atuais de realização, considerando os estudos técnicos e
análises realizadas pela Administração.
A provisão para imposto de renda é constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescida de adicional de 10%. A contribuição social sobre o lucro
foi calculada até agosto de 2015, considerando a alíquota de 15%. Para o período compreendido entre setembro de 2015 e dezembro de 2018, a alíquota
foi alterada para 20%, conforme Lei nº 13.169/15, retornando à alíquota de 15% a partir de janeiro de 2019.
Em decorrência da alteração da alíquota, a instituição constituiu, em setembro de 2015, um complemento do crédito tributário de contribuição social,
considerando as expectativas anuais de realização e as suas respectivas alíquotas vigentes em cada período, de acordo com o estudo técnico realizado.
Foram constituídas provisões para os demais impostos e contribuições sociais, de acordo com as respectivas legislações vigentes.
f) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)
Os ativos financeiros e não financeiros são avaliados para verificar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido uma perda no seu valor contábil.
A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, indicações de
processo de falência ou mesmo, um declínio significativo ou prolongado do valor do ativo.
Uma perda por redução ao valor recuperável (impairment) de um ativo financeiro ou não financeiro é reconhecida no resultado do período se o valor contábil
do ativo ou unidade geradora de caixa exceder o seu valor recuperável.
g) Provisões, ativos e passivos contingentes e obrigações legais - fiscais e previdenciárias
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, das contingências ativas e passivas e também das obrigações legais são efetuados de
acordo com os critérios definidos pelo CPC 25, o qual foi aprovado pela Resolução nº 3.823/09 do CMN, sendo:
• Ativos contingentes: não são reconhecidos contabilmente, exceto quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não caibam

mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo, e pela confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento ou compensa-
ção com outro passivo exigível. Os ativos contingentes, cuja expectativa de êxito é provável, são divulgados nas notas explicativas;

• Provisões: são constituídas levando em conta a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a
complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para
a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança;

• Passivos contingentes: de acordo com o CPC 25, o termo “contingente” é utilizado para passivos que não são reconhecidos, pois a sua existência somente
será confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmente sob o controle da Administração. Os passi-
vos contingentes não satisfazem os critérios de reconhecimento, pois são considerados como perdas possíveis, devendo apenas ser divulgados em notas
explicativas, quando relevantes. As obrigações classificadas como remotas não são provisionadas e nem divulgadas; e

• Obrigações legais - Provisão para riscos fiscais: decorrem de processos judiciais, cujo objeto de contestação é sua legalidade ou constitucionalidade que,
independentemente da avaliação acerca da probabilidade de sucesso, têm os seus montantes reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis.

h) Outros ativos e passivos
Os ativos estão demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidos (em base
pro rata dia) e provisão para perda, quando julgada necessária. Os passivos demonstrados incluem os valores conhecidos e mensuráveis, acrescidos dos
encargos e das variações monetárias incorridos (em base pro rata dia).
i) Eventos subsequentes
Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações contábeis e a data de autorização para sua emissão.
São compostos por:
• Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na data-base das demonstrações contábeis; e
• Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não existiam na data-base das demonstrações contábeis.

4) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
A Instituição possui disponibilidades em moeda nacional no montante de R$ 46 mil (2016 - R$ 41 mil).

5) TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS
a) Composição da carteira distribuída pelas rubricas de publicação

Em 30 de junho - R$ mil
2017 2016

Carteira própria
· Cotas de fundos de investimentos......................................................................................................... 32.200 30.595
Vinculados à prestação de garantias
· Letras financeiras do tesouro ................................................................................................................ 749 664
Total ........................................................................................................................................................ 32.949 31.259
b) Classificação por categorias e prazos

Em 30 de junho - R$ mil
2017 2016

Valor de Valor de
mercado/ Valor de mercado/

1 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de contábil custo Marcação contábil Marcação
Títulos (1) dias dias dias 360 dias (2) atualizado a mercado (2) a mercado
Títulos para negociação (3):
Letras financeiras do tesouro ........... 2.999 2.296 3.607 22.621 31.523 31.527 (4) 30.619 (3)
Notas do tesouro nacional................ 955 - - - 955 955 - - -
Debêntures....................................... - 471 - - 471 471 - 640 -
Total em 2017 .................................. 3.954 2.767 3.607 22.621 32.949 32.953 (4)
Total em 2016 .................................. 1.265 157 937 28.900 31.259 (3)

(1) As aplicações em cotas de fundos de investimentos são efetuadas em fundos exclusivos administrados pela Organização Bradesco e foram distribuídas
de acordo com os papéis que compõem suas carteiras, preservando a classificação da categoria dos fundos. Na distribuição dos prazos, foram conside-
rados os vencimentos dos papéis, independentemente de sua classificação contábil;

(2) O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários é apurado de acordo com a cotação de preço de mercado disponível na data do balanço. Se não
houver cotação de preços de mercado disponível, os valores são estimados com base em cotações de distribuidores, modelos de precificação, modelos
de cotações ou cotações de preços para instrumentos com características semelhantes. No caso das aplicações em fundos de investimentos, o custo
atualizado reflete o valor de mercado das respectivas cotas; e

(3) Para fins de apresentação do Balanço Patrimonial os títulos classificados como “para negociação” estão demonstrados no ativo circulante.
c) Resultado de operações com títulos e valores mobiliários

Acumulado em 30 de junho - R$ mil
2017 2016

Títulos de renda fixa................................................................................................................................ 1.852 2.019
Total ........................................................................................................................................................ 1.852 2.019
d) A Everest Leasing não operou com instrumentos financeiros derivativos nos semestres findos em 30 de junho de 2017 e de 2016.

6) OUTROS CRÉDITOS - DIVERSOS
Em 30 de junho - R$ mil

2017 2016
Créditos tributários (Notas 15c e d)......................................................................................................... 481 506
Devedores por depósitos em garantia..................................................................................................... 215 203
Outros...................................................................................................................................................... 44 26
Total ........................................................................................................................................................ 740 735

Reservas de Lucros Lucros
Eventos Capital Social Legal Estatutária Acumulados Totais

7) ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS - FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS
a) Ativos contingentes
Não são reconhecidos contabilmente ativos contingentes.
b) Provisões classificadas como perdas prováveis e obrigações legais - fiscais e previdenciárias
A Instituição é parte em processos judiciais, de natureza cível e fiscal, decorrentes do curso normal de suas atividades.
Na constituição das provisões a administração leva em conta, a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos
anteriores, a complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável.
A Administração da Instituição entende que a provisão constituída é suficiente para atender às perdas decorrentes dos respectivos processos.
O passivo relacionado à obrigação legal em discussão judicial é mantido até o desfecho da ação, representado por decisões judiciais, sobre as quais não
caibam mais recursos, ou a sua prescrição.
I - Processos cíveis
São pleitos de indenização por dano moral e patrimonial. Essas ações são controladas individualmente por meio de sistema informatizado e provisionadas
sempre que a perda for avaliada como provável, considerando a opinião de assessores jurídicos, natureza das ações, similaridade com processos anteriores,
complexidade e posicionamento de tribunais.
Não existem em curso processos administrativos significativos por descumprimento das normas do Sistema Financeiro Nacional ou de pagamento de multas
que possam causar impactos representativos no resultado financeiro da Instituição.
II - Obrigações legais - provisão para riscos fiscais
A Instituição vem discutindo judicialmente a legalidade e constitucionalidade de alguns tributos e contribuições, os quais estão totalmente provisionados
não obstante as boas chances de êxito de acordo com a opinião dos assessores jurídicos. Essas obrigações legais e as provisões avaliadas como de risco
provável, tem acompanhamento regular de suas evoluções nos trâmites do Judiciário, e no decorrer ou no encerramento de cada processo, poderão resultar
em condições favoráveis à Instituição, com a reversão das respectivas provisões.
III - Movimentação das provisões constituídas

R$ mil
Cíveis Fiscais (1)

Saldo em 31 de dezembro de 2016 ...................................................................................................... 164 297
Atualização monetária............................................................................................................................. 7 6
Constituições líquidas de reversões e baixas.......................................................................................... (60) -
Pagamentos............................................................................................................................................. (4) -
Saldo em 30 de junho de 2017 (Nota 8b)............................................................................................. 107 303
Saldo em 30 de junho de 2016 (Nota 8b)............................................................................................. 173 291

(1) Compreendem, substancialmente, obrigações legais.
Em geral, as provisões referentes às ações judiciais da Everest Leasing são consideradas de longo prazo, devido à imprevisibilidade do tempo de duração
dos processos no sistema judiciário brasileiro, razão pela qual não foi divulgada a estimativa com relação ao ano específico em que essas ações judiciais
serão encerradas.
c) Passivos contingentes classificados como perdas possíveis
A Instituição mantém um sistema de acompanhamento para todos os processos administrativos e judiciais em que a Instituição figura como “autora” ou “ré”
e, amparada na opinião dos assessores jurídicos, classifica as ações de acordo com a expectativa de insucesso. Periodicamente são realizadas análises
sobre as tendências jurisprudenciais e efetivadas, se necessária, a reclassificação dos riscos desses processos. Neste contexto os processos contingentes
avaliados como de risco e perda possível não são reconhecidos contabilmente.
d) Em 30 de junho de 2017 e de 2016, não há processos contingentes avaliados como de perda possível de montante relevante.
8) OUTRAS OBRIGAÇÕES
a) Fiscais e previdenciárias

Em 30 de junho - R$ mil
2017 2016

Impostos e contribuições sobre lucros a pagar ....................................................................................... 620 630
Provisão para impostos e contribuições diferidas (Nota 15c).................................................................. 228 221
Impostos e contribuições a recolher........................................................................................................ 13 18
Total ........................................................................................................................................................ 861 869
b) Diversos

Em 30 de junho - R$ mil
2017 2016

Provisões fiscais (Nota 7b) (1) ................................................................................................................ 303 291
Provisões cíveis (Nota 7b)....................................................................................................................... 107 173
Provisão para pagamento a efetuar ........................................................................................................ 70 69
Outras...................................................................................................................................................... 18 253
Total ........................................................................................................................................................ 498 786

(1) Conforme Carta-Circular nº 3.782/16 do Bacen, a rubrica “Provisões para Riscos Fiscais” foi reclassificada de “Outras Obrigações - Fiscais e Previden-
ciárias” para “Outras Obrigações - Diversas”.

9) PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social
O capital social, no montante de R$ 16.200 mil (2016 - R$ 15.200 mil), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 127.699.786 ações ordinárias,
nominativas escriturais, sem valor nominal.
b) Movimentação do capital social

Quantidade de ações R$ mil
2017 2016 2017 2016

Saldo em 31 de dezembro ............................................................. 127.699.786 127.699.786 15.200 15.200
Aumento de capital com reserva (1)................................................. - - 1.000 -
Saldo em 30 de junho..................................................................... 127.699.786 127.699.786 16.200 15.200

(1) Em 5 de junho de 2017, o Bacen homologou a AGO/E de 27 de abril de 2017 que deliberou o aumento de capital social, mediante a capitalização de
parte do saldo de “Reservas de Lucros - Reserva Estatutária” no montante de R$ 1.000 mil, sem emissões de ações.

c) Reservas de lucros
Em 30 de junho - R$ mil

2017 2016
Reservas de lucros................................................................................................................................ 16.167 15.171
- Reserva legal (1) ................................................................................................................................... 3.220 3.119
- Reserva estatutária (2).......................................................................................................................... 12.947 12.052

(1) Constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do exercício, até atingir 20% do capital social realizado, ou 30% do capital social, acrescido
das reservas de capital. Após esse limite a apropriação não mais se faz obrigatória. A reserva legal somente poderá ser utilizada para aumento de capital
ou para compensar prejuízos; e

(2) Visando à manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações ativas da sociedade, pode ser constituída em 100%
do lucro líquido remanescente após destinações estatutárias, sendo o saldo limitado a 95% do Capital Social Integralizado.

d) Dividendos e juros sobre o capital próprio
Aos acionistas estão assegurados juros sobre o capital próprio e/ou dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, que somados não seja inferior a 1% do
lucro líquido ajustado, nos termos da legislação societária. Fica a Diretoria autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semes-
trais e mensais, utilizando-se das contas de lucros Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes, e, podendo ainda, autorizar a distribuição de lucros a
título de juros sobre o capital próprio em substituição total ou parcial aos dividendos intermediários, ou, em adição aos mesmos.
O cálculo dos dividendos relativos aos semestres findos em 30 de junho, está demonstrado a seguir:

R$ mil
2017 2016

Lucro Líquido......................................................................................................................................... 930 929
(-) Reserva Legal - 5% sobre o lucro....................................................................................................... (46) (46)
Base de cálculo ..................................................................................................................................... 884 883
Dividendos propostos .............................................................................................................................. 9 9
Percentual em relação ao lucro líquido ajustado ............................................................................... 1,0% 1,0%
Valor em Reais por lote de mil ações .................................................................................................. 0,07 0,07
10) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Acumulado em 30 de junho - R$ mil
2017 2016

Propaganda e publicidade....................................................................................................................... 78 73
Serviços técnicos especializados............................................................................................................ 21 135
Serviços do sistema financeiro................................................................................................................ 11 10
Outras...................................................................................................................................................... 1 8
Total ........................................................................................................................................................ 111 226
11) DESPESAS TRIBUTÁRIAS

Acumulado em 30 de junho - R$ mil
2017 2016

Contribuição à COFINS........................................................................................................................... 74 81
Contribuição ao PIS................................................................................................................................. 12 13
Outras...................................................................................................................................................... 16 16
Total ........................................................................................................................................................ 102 110
12) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Acumulado em 30 de junho - R$ mil
2017 2016

Reversão de provisões cíveis.................................................................................................................. 68 101
Outras receitas financeiras...................................................................................................................... 9 8
Total ........................................................................................................................................................ 77 109
13) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

Acumulado em 30 de junho - R$ mil
2017 2016

Despesas financeiras .............................................................................................................................. 25 20
Provisões cíveis....................................................................................................................................... 15 88
Outras...................................................................................................................................................... 6 6
Total ........................................................................................................................................................ 46 114
14) TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
a) As transações com os controladores são efetuadas em condições e taxas compatíveis com as médias praticadas com terceiros, quando apli-
cável, vigentes nas datas das operações. As principais transações estão assim representadas:

Em 30 de junho - R$ mil
Controladores

2017 2016
Ativos
Disponibilidades (1) ................................................................................................................................. 46 41
Passivos
Dividendos a pagar (2) ............................................................................................................................ (9) (9)

(1) Banco Bradesco S.A. (Controlador indireto); e
(2) Banco Bradesco Financiamentos S.A. (Controlador direto)
b) Remuneração do pessoal-chave da Administração
Anualmente na Assembleia Geral Ordinária é fixado:
• O montante global anual da remuneração dos Administradores, que é definida em reunião do Conselho de Administração da Organização, a ser paga aos

membros do próprio Conselho e da Diretoria, conforme determina o Estatuto Social; e
• A verba destinada a custear Planos de Previdência Complementar aberta dos Administradores, dentro do Plano de Previdência destinado aos Funcioná-

rios e Administradores da Instituição.
A Instituição é parte integrante da Organização e seus administradores são remunerados pelos cargos que ocupam no Banco Bradesco S.A., controlador
indireto da Instituição.
A Instituição não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de trabalho ou remuneração em instrumento baseado em ações, nos termos do
CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, aprovado pela Resolução CMN nº 3.989/11, para seu pessoal-chave da Administração.
Outras informações
Conforme legislação em vigor, as instituições financeiras não podem conceder empréstimos ou adiantamentos para:
a) Diretores e membros dos Conselhos consultivos ou administrativo, fiscais e semelhantes, bem como aos respectivos cônjuges e parentes até o 2º grau;
b) Pessoas físicas ou jurídicas que participem de seu capital, com mais de 10%; e
c) Pessoas jurídicas de cujo capital participem, com mais de 10%, a própria instituição financeira, quaisquer diretores ou administradores da própria institui-
ção, bem como seus cônjuges e respectivos parentes até o 2º grau.
Dessa forma, não são efetuados pelas instituições financeiras empréstimos ou adiantamentos a qualquer subsidiária, membros do Conselho de Administra-
ção ou da Diretoria Executiva e seus familiares.
15) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Demonstração do cálculo dos encargos com imposto de renda e contribuição social

Acumulado em 30 de junho - R$ mil
2017 2016

Resultado antes do imposto de renda e contribuição social............................................................ 1.670 1.678
Encargo total do imposto de renda e contribuição social às alíquotas vigentes (1)................................ (752) (755)
Efeitos no cálculo dos tributos:
Outros valores (2).................................................................................................................................... 12 6
Imposto de renda e contribuição social do semestre........................................................................ (740) (749)

(1) Alíquotas vigentes: (i) de 25% para o imposto de renda; (ii) de 15% para a contribuição social, e de 20%, de setembro de 2015 até dezembro de 2018,
de acordo com a Lei nº 13.169/15.

(2) Inclui basicamente deduções incentivadas.
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Brazilian Securities Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da

302ª, 303ª e 304ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 302ª, 303ª e 304ª Séries da 1ª Emissão da
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.1 do Termo
de Securitização de Créditos Imobiliários - Parcela E - Santos, Parcela F - Santos, Parcela E - Macaé, Parcela F - Macaé e Parcela F
- Vitória, dos CRI da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Terceira Assembleia Geral
de Titulares dos CRI, a se realizar no dia 05 de setembro de 2017, às 14:30 horas, no endereço da Securitizadora, na Avenida
Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para definir os períodos de capitalização entre cada
pagamento, para que a fórmula prevista na cláusula 2.13 do Termo de Securitização esteja de acordo com o fator de Juros definidos
nas tabelas das cláusulas 2.10.5.1.1, 2.11.5.1.1 e 2.12.5.1.1 do Termo de Securitização. Caso a assembleia para deliberar sobre
esta matéria não seja instalada por motivo de quórum em 1ª ou em 2ª convocação, restará definido que a Remuneração dos CRI a
ser paga aos Titulares dos CRI é baseada nos fatores de juros descritos das cláusulas 2.10.5.1.1, 2.11.5.1.1 e 2.12.5.1.1 do Termo
de Securitização. Os Titulares dos CRI deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os
documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fizerem representar por procuração deverão entregar o
instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na Terceira Assembleia, no mesmo endereço da
Securitizadora indicado acima, no momento da referida Terceira Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os Titulares
dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail edital@
pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da
referida Terceira Assembleia. São Paulo, 15 de agosto de 2017. Brazilian Securities Companhia de Securitização

Uma Empresa do Grupo PAN

CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.
CNPJ/MF nº 08.439.659/0001-50 - NIRE 35.300.335.813 - CVM 20540

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única,da Espécie com
Garantia Real, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de

Colocação, da CPFL Energias Renováveis S.A., Realizada em 28/06/2017
I. Data, horário e local: 28/06/2017, às 10:00 horas, na sede social da Companhia. II. Convocação: Dispensada a
convocação por edital, tendo em vista que se verificou a presença de debenturistas (“Debenturistas”) titulares de 100% das
debêntures em circulação da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da CPFL Energias Renováveis S.A.
(“Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente). III. Presença: Presentes os Debenturistas da Emissão
representando 100% das Debêntures em circulação, conforme se verificou na assinatura da Lista de Presença dos
Debenturistas. Presentes, ainda, o representante da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na
qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora. IV. Mesa: Sr. Erison
Alexandre Furtado - Presidente; Sra. Erika Cristiane Diogo Patara - Secretária. V. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a
concessãoounãodeautorizaçãopréviaparaonãocumprimento,pelaEmissora,do índicedecoberturadoserviçodadívida
daoperação(“ICSDOP”)asermedidoexclusivamenteem30/06/2017,conformeobrigaçãoprevistanaCláusula4ª,subitem
4.13.1, alínea (k), item (i), do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis
em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação,
da CPFL Energias Renováveis, celebrado em 06/06/2012, conforme aditado (“Escritura”); (ii) a concessão ou não de
autorização prévia para o não cumprimento, pela Emissora, do índice de cobertura do serviço da dívida (“ICSD”), a ser
medido exclusivamente em 31/12/2017, conforme obrigação prevista na Cláusula 4ª, subitem 4.13.1, alínea (k), item (ii), da
Escritura; e (iii) a autorização para que o Agente Fiduciário e a Emissora tomem todas as providências necessárias para o
cumprimento integraldasdeliberaçõescontidasnos itensacima.VI.Abertura:OrepresentantedoAgenteFiduciáriopropôs
aos presentes a eleição do Presidente e do Secretário da Assembleia para, dentre outras providências, lavrar a presente
ata.Após a devida eleição, foram abertos os trabalhos, tendo sido verificado pela Secretária os pressupostos de quorum e
convocação, bem como os instrumentos de mandato dos representantes dos Debenturistas presentes, declarando o Sr.
Presidente instalada a presente Assembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da ordem do dia. VII. Deliberações:
Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os Debenturistas, representando 100% das Debêntures
em circulação, aprovaram por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) a concessão de autorização prévia para
o não cumprimento do ICSDOP a ser medido exclusivamente em 30/06/2017, conforme obrigação prevista na Cláusula 4ª
subitem 4.13.1, alínea (k), item (i), da Escritura; (ii) a concessão de autorização prévia para o não cumprimento do ICSD a
ser medido exclusivamente em 31/12/2017, conforme obrigação prevista na Cláusula Quarta, subitem 4.13.1, alínea (k),
item(ii)daEscritura;e (iii)aautorizaçãoparaqueoAgenteFiduciárioeaEmissoratomemtodasasprovidênciasnecessárias
para o cumprimento integral das deliberações contidas nos itens acima. Os termos utilizados nesta Assembleia que não
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura.As Deliberações acima estão restritas apenas
àsmatériasdefinidasnaOrdemdoDia,enãoserão interpretadascomorenúnciadosDebenturistasquantoaocumprimento
de quaisquer das obrigações assumidas pela Emissora na Escritura, sendo certo que a autorização concedida pelos
Debenturistas para o não cumprimento do ICSDOP e ICSD refere-se a tão e somente para o período acima indicado.
VIII.Encerramento:Lavradaapresenteata,que, lidaeachadaconforme, foi assinadapelospresentes. Presidente:Erison
Alexandre Furtado, Secretária: Erika Cristiane Diogo Patara. Debenturistas: Itaú Unibanco S.A. e Banco do Brasil S.A.;
Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. São Paulo, 28/06/2017. JUCESP nº
332.674/17-4 em 19/07/2017.Flávia R.Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados ASSOCIAÇÃO PAULISTA
DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA; MAUD MOIDER; AGEU AGRÍCOLA
VIEIRA; MANOEL DA SILVA; FRANCISCA BIANCHI, e seu cônjuge LUIZ BIANCHI;

ADAIR JOSÉ RITA; JOANA LUGATTO, bem como do depositário EDSON LAURO GIRARDI. O Dr. André Gonçalves
Fernandes, MM. Juiz de Direito do Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Sumaré/SP, na forma da lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este
Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por FAZENDA DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA em
face de ASSOCIAÇÃO PAULISTA DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA e outros - Processo nº 0020087-
53.1996.8.26.0604 (604.01.1996.020087) - Controle nº 46/1996, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se
encontra. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.Também será publicado em resumo, uma só vez, gratuitamente, como expediente
judiciário, no órgão oficial conforme preconiza art. 22 da Lei de Execuções Fiscais. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser
agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, a 1º Leilão terá início no dia 01/09/2017 às 15:00h e se encerrará dia 05/09/2017 às 15:00h,
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da
avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2º Leilão, que terá início no dia 05/09/2017 às 15:01h e se encerrará no dia 26/09/2017
às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS -
Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O
arrematante/proponente deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas)
após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer
por escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão
(Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art.
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulaaadooosss nnnos autos da execccuuuçççãooo eeemmm qqque se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e
5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante/proponennnte deverá pagggarrr ààà MEGGGALLLEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por ce to))) sobbbrrreee o pppreeeççço ddde arrrremaaataççção/ppprrrooopppostttaaa dddooo imóvvveeelll. AAA cccooommmissãããooo dddevvviiidddaaa
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor dddooo lannnce e nãooo ssserááá devvvolvidddaaa ao arremaaatannnte emmm nenhhhummma hhhiiipppótese,
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judddicccial ooou por razõõões alheiiias ààà vvvontade dooo arrrremmmataaanttte e dddeduuuzzziiidddas asss
despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - OOO paaagamennnttto da cccomissãooo ddda MMMEGALLLEILLLÕEEES GGGESTORRR JJJUDICIAAALLL
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro hor s) a cccooonnntttaaarrr dddooo eeennnccceeerrrrrraaameeennntttooo dddo leeeiiilllããão ooouuu dddaaa aaaccceitaçãooo dddaaa ppprrrooopppostttaaa, aaatttrrraaavvvééésss
de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Ficarão a cargo do arrematante as
despesas e os custos de eventual desmontagem, remoção, transporte e transferência do bem arrematado. Todas as regras e
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 67.430 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Sumaré/SP - IMÓVEL: Lote 17, da quadra J, do loteamento denominado Ginásio Adventista Campineiro, situado
neste município e comarca de Sumaré/SP medindo: 25,00 metros de frente para a Rua 06; por 135,00 metros da frente aos
fundos do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel confrontando com o lote 16, por 130,00 metros do lado direito de
quem da rua olha para o imóvel confrontando com o lote 18, e nos fundos 30,00 metros confrontando com Joaquim Guilherme,
com área de 3.378,00 metros quadrados. Consta no R.1 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo
nº 821/92, em trâmite no Serviço de Anexo das Fazendas do Foro da Comarca de Sumaré/SP, requerida por FAZENDA DO
MUNICÍPIO DE SUMARÉ contra FRANCISCA BIANCHI, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado
depositário VALDOMIRO TONIN. Consta no R.2 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº
1433/97, em trâmite no Serviço de Anexo das Fazendas do Foro da Comarca de Sumaré/SP, requerida por FAZENDA DO
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA contra ASSOCIAÇÃO PAULISTA DA IGREJA ADVENTISTA DO 7º DIA e outra, foi penhorado o
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário EDSON LAURO GIRARDI. Consta no R.3 e Av.4 desta matrícula a
penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário EDSON LAURO GIRARDI. Consta no R.5
desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 669/98, em trâmite no Serviço de Anexo das Fazendas
do Foro da Comarca de Sumaré/SP, requerida por FAZENDA DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA contra FRANCISCA BIANCHI,
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário EDSON LAURO GIRARDI. Consta no R.6 desta
matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 7997/02, em trâmite no Serviço de Anexo das Fazendas do
Foro da Comarca de Sumaré/SP, requerida por FAZENDA DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA contra FRANCISCA BIANCHI, foi
penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária ISABEL CISTINA DA SILVA. Consta na Av.7 desta
matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 1280/98, em trâmite no Serviço de Anexo das Fazendas do
Foro da Comarca de Sumaré/SP, requerida por FAZENDA DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA contra ASSOCIAÇÃO PAULISTA
DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário
ANDERSON LUIZ T. DELMONTE. Consta na Av.9 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº
6236/04, em trâmite no Serviço de Anexo das Fazendas do Foro da Comarca de Sumaré/SP, requerida por FAZENDA DO
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA contra FRANCISCA BIANCHI, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado
depositário ANDERSON LUIZ TEODORO DELMONTE. Contribuinte nº 01.03.003.0285.001 (conf. Av.8). Valor da Avaliação
do Imóvel: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para julho de 2016, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta em Certidão de fls. 228 dos autos que sobre o imóvel objeto desta
matrícula foram construídas dezenas de residências, nº 1316, aparentemente irregulares, motivo pelo qual não foram
consideradas para a reavaliação. Sumaré, 13 de junho de 2017. Eu,__, diretora/diretor, conferi. Dr. André Gonçalves
Fernandes - Juiz de Direito.

Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Sumaré/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017 - REGISTRO DE PREÇOS
Nº 016/2017 - PROCESSO DE COMPRAS Nº 038/2017 - TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM. Objeto: Registro de
Preços para a Contratação de empresa especializada em ARBITRAGEM com fornecimento de árbitros para atender
aos Campeonatos que serão realizados pela Diretoria Municipal de Esportes, conforme especificações, cronograma,
quantitativos e valores estimados constantes do Anexo I. Data da abertura 31/08/2017, às 09h00min. O edital completo
será fornecido gratuitamente no site oficial do município http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br ou na Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça Rio Branco n.º 86, Centro, no horário
comercial, maiores informações no telefone (17) 3361-9501. Paulo Sergio David – Prefeito do Município. Monte Azul
Paulista-SP, 18 de Agosto de 2017.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGISTÍCA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIVISÃO ADMINISTRATIVA

E D I T A L

Acha-se aberta no Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, à Avenida
do Estado, n.º 777 - 6º andar - Ponte Pequena - São Paulo, a CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.º 014/DAESP/2017 – CONCESSÃO DE USO DE ÁREAS AEROPORTUÁRIAS
EXTERNAS (LOTES L-3, L-4 E L-5) A TÍTULO ONEROSO, DESTINADAS À
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA HANGARAGEM PRÓPRIA E DE TERCEIROS
(VEDADO PARA ESCOLA DE AVIAÇÃO E ATIVIDADES AEROESPORTIVAS), NO
AEROPORTO ESTADUAL DE DRACENA – SP. A sessão pública de abertura da licitação
será no dia 20/09/2017 às 10:00 horas. O Edital poderá ser consultado no Site do DAESP
(www.daesp.sp.gov.br) e do Sistema Negócios Públicos
(www.e-negociospublicos.com.br) e adquirido mediante pagamento de R$ 70,00 no
endereço acima ou no Aeroporto Estadual de Dracena - SP.

Encontra-se aberto no Hospital Universitário da
Universidade Federal de São Paulo o Pregão
Eletrônico n.158/2017, tipo menor preço para
aquisição de Aquisição de Medicamentos.
Abertura dia 30/08/2017, às 14:00 horas. Os
interessados poderão examinar o edital e seus
anexos no Site:
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/

Sheyla de Santana Araujo - Pregoeira

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO PAULO

Encontra-se aberto no Hospital Universitário da
Universidade Federal de São Paulo o Pregão
Eletrônico n.135/2017, tipo menor preço para
aquisição de Aquisição de Avental, Fralda e
Pro-pé. Abertura dia 30/08/2017, às 14:00 horas.
Os interessados poderão examinar o edital e
seus anexos no Site:
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/

Márcia Lumi Suzuki - Pregoeira

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO PAULO

Encontra-se aberto no Hospital Universitário da
Universidade Federal de São Paulo o Pregão
Eletrônico n.180/2017, tipo menor preço para
aquisição de Aquisição de Medicamentos.
Abertura dia 30/08/2017, às 09:00 horas. Os
interessados poderão examinar o edital e seus
anexos no Site:
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/

Maria Rejane Vieira Vita - Pregoeira

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO PAULO

Everest Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Empresa da Organização Bradesco

CNPJ 74.533.787/0001-93
Sede: Cidade de Deus - Prédio Prata - 4º Andar - Vila Yara - Osasco - SP

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

b) Composição da conta de resultado do imposto de renda e contribuição social
Acumulado em 30 de junho - R$ mil

2017 2016
Impostos correntes:
Imposto de renda e contribuição social devidos ............................................................................... (714) (729)
Impostos diferidos:
Constituição/realização no semestre, sobre adições temporárias .......................................................... (26) (20)
Total dos impostos diferidos................................................................................................................ (26) (20)
Imposto de renda e contribuição social do semestre........................................................................ (740) (749)

c) Origem dos créditos tributários de imposto de renda e contribuição social diferidos
R$ mil

Saldo em Saldo em
31.12.2016 Constituição Realização 30.6.2017

Provisões para perda com incentivos fiscais.................................... 280 - - 280
Provisões fiscais e cíveis.................................................................. 179 7 31 155
Provisões para desvalorização de bens não de uso ........................ 18 - - 18
Outros valores .................................................................................. 30 28 30 28
Total dos créditos tributários (Nota 6).......................................... 507 35 61 481
Obrigações fiscais diferidas (Nota 8a).............................................. 225 3 - 228
Total dos créditos tributários líquido das obrigações fiscais
diferidas......................................................................................... 282 32 61 253

d) Previsão de realização dos créditos tributários sobre diferenças temporárias
Em 30 de junho - R$ mil

Diferenças temporárias
Imposto de renda Contribuição social Total

2017........................................................................................................... 61 44 105
2018........................................................................................................... 94 66 160
2019........................................................................................................... 83 60 143
2020........................................................................................................... 23 15 38
2021........................................................................................................... 21 14 35
Total (Nota 6) ............................................................................................ 282 199 481

A projeção de realização de crédito tributário trata-se de estimativa e não está diretamente relacionada à expectativa de lucros contábeis.
O valor presente dos créditos tributários, calculados considerando a taxa média de captação, líquida dos efeitos tributários, monta a R$ 462 mil
(2016 - R$ 484 mil).

Todos os créditos tributários da Everest Leasing foram devidamente ativados.

e) Obrigações fiscais diferidas
A Instituição possui obrigações fiscais diferidas de imposto de renda e contribuição social no montante de R$ 228 mil (2016 - R$ 221 mil) relativo atualização
monetária de depósitos judiciais.

16) OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Gerenciamento de riscos
A atividade de gerenciamento de riscos é altamente estratégica em virtude da crescente complexidade dos serviços e produtos, e da globalização dos
negócios da Organização Bradesco. O dinamismo dos mercados nos conduz a um constante aprimoramento desta atividade, na busca das melhores
práticas.
A Organização Bradesco exerce o controle corporativo dos riscos de modo integrado e independente, preservando e valorizando o ambiente de decisões
colegiadas, desenvolvendo e implementando metodologias, modelos, ferramentas de mensuração e controle.
A Everest Leasing, como parte integrante da Organização Bradesco adota a estrutura de gerenciamento de riscos desta, no gerenciamento de risco de
crédito, de mercado, de liquidez e operacional.

b) Em aderência ao processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu
vários pronunciamentos contábeis, bem como suas interpretações e orientações, os quais serão aplicáveis às instituições financeiras somente quando
aprovados pelo CMN. Até o ano de 2015, os pronunciamentos contábeis, aprovados pelo CMN e adotados foram:

• Resolução nº 3.566/08 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos (CPC 01);
• Resolução nº 3.604/08 - Demonstração do Fluxo de Caixa (CPC 03);
• Resolução nº 3.750/09 - Divulgação sobre Partes Relacionadas (CPC 05);
• Resolução nº 3.823/09 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes (CPC 25);
• Resolução nº 3.973/11 - Evento Subsequente (CPC 24);
• Resolução nº 3.989/11 - Pagamento Baseado em Ações (CPC 10);
• Resolução nº 4.007/11 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro (CPC 23);
• Resolução nº 4.144/12 - Estrutura Conceitual para Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis; e
• Resolução nº 4.424/15 - Benefícios a Empregados (CPC 33).

Atualmente, não é possível estimar quando o CMN irá aprovar os demais pronunciamentos contábeis do CPC e, tampouco se, a adoção dos mesmos será
de maneira prospectiva ou retrospectiva.

c) Não houve eventos subsequentes que, requeiram ajustes ou divulgações, nas demonstrações contábeis encerradas em 30 de junho de 2017.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Acionistas e aos Administradores da

Everest Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Osasco - São Paulo

Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da Everest Leasing S.A. Arrendamento Mercantil (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em
30 de junho de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre findo nessa
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial
e financeira da Everest Leasing S.A. Arrendamento Mercantil em 30 de junho de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa
para o semestre findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil.

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes
em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor
A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria
sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se
esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma,
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando,
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a
não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento
das operações.

Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações
contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto,
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos

e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias,
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obti-

das, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não
mais se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Osasco, 17 de agosto de 2017

KPMG Auditores Independentes André Dala Pola
CRC 2SP028567/O-1 F-SP Contador CRC 1SP214007/O-2

A DIRETORIA

Célio Magalhães – Contador – CRC 1SP199295/O-5

...continuação

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados ASSOCIAÇÃO
PORTUGUESA DE DESPORTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.957.981/0001-54,
e JOAQUIM ALVES HELENO, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.289.218-53, bem como

dos promitentes vendedores EDUARDO SADDI e sua mulher MYRIAM MARTHA ESTEFNO SADDI, WADI SADDI, e RAUL
SADDI. A Dra. Andréa de Abreu e Braga, MM. Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa,
que por este Juízo processam-se os autos da Ação Monitória ajuizada por CARLOS ALBERTO DUQUE e outro em face de
ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE DESPORTOS e outro - processo nº 0146252-61.2003.8.26.0100 (583.00.2003.146252) –
controle nº 2300/2003, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o
disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA
VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. DA PRAÇA – A Praça será realizada
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 04/09/2017 às 15:00h e se
encerrará dia 06/09/2017 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª Praça, que terá início no dia 06/09/2017 às 15:01h
e se encerrará no dia 03/10/2017 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% do valor da avaliação. DO
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Pereira Gonçalves,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS
– Na 2ª Praça, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial,
que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do
Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto
débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, CPC).
Conforme Acordão proferido no Agravo de Instrumento nº 2215032-71.2016.8.26.0000, eventual parcelamento do preço a ser
pago pelo imóvel deverá ser corrigido com juros de 1% (um por cento) a.m.. A apresentação de proposta não suspende o
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e
5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o ppprrreççço ddde arrematação dddo immmóóóvvveeelll. AAA comissão devida à Mega Leilões gestor
judicial não está incluída no valor do lance e não será devvolvidaaa aaaooo aaarreeemmmaaatttaaannnte em nenhummmaaa hhhipppótese, salvvvooo ssseee a arremmmaaatttaaaçççãããooo
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheiaas ààà vooontaddde dddo arreeemataanteee e, dddeddduzidaaas aaas deeespppesasss incccorrrridas. DDDOOO
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissããooo da MMMEEEGGGAAALLLEEEILLÕES GEESTTTORRR JUUUDICIAAAL deeeverá ssseeerrr rrreeeaaallliiizzzadddo eeemmm aaattté
24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento d praaççça, aaatravés dddeee gguia de dddepóóósiiito quuue ficaaará dddiiisppponííível no siiittte do gggeeessstttorrr
ou será enviada por e-mail. Todas as regras e cond çõeees ddda PPPraçaaa eeestããão dddispooonívvveisss nooo Portttal wwwwwww.mmmegaleiiillloooeees...com.bbbr.
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do eeexeeecccuuutttaaadddo nnnãããooo ssse rrreeeaaallliiizzzaaarrr pppooorrr mmmeeeiiiooo de ssseeeuuusss advogadosss ooouuu pelo endddeeerrreeeço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM:
DIREITOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 90.674 DO 5º OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: Uma área de terras com 42.350,00m2, situada na Rua do Porto, no 25º Subdistrito -
Parí, medindo 12,00m de frente para a Rua do Porto, defletindo à esquerda de quem olha para o terreno, 15,00m, daí deflete à
esquerda na extensão de 34,00m, aí virando à direita em ângulo obtuso mede 220,00m mais ou menos até o ponto que confina
com a área objeto de processo de desapropriação pela Prefeitura Municipal de São Paulo, destinada a futura Avenida Marginal,
em todas essas extensões confronta com Paschoal Ranieri ou sucessores, defletindo à direita na extensão de 270,00m mais ou
menos, confronta com a área objeto de desapropriação pela Prefeitura Municipal de São Paulo, defletindo depois à direita
acompanhando uma lagoa, mede 266,00m mais ou menos, até o ponto onde começaram essas divisas. Consta na Av. 01 desta
matrícula que nos autos da ação Trabalhista – processo nº 00957007320025020059 (009572002059002009), em trâmite na 59ª
Vara do Trabalho da Capital/SP, requerida por Tiago de Moraes Barcelos contra Associação Portuguesa de Desportos, foi
determinado o bloqueio, onde a ré é promitente compradora, sob a modalidade de Indisponibilidade. Consta na Av. 04 desta
matrícula que nos autos da ação Trabalhista – processo nº 00957007320025020059, em trâmite na 59ª Vara do Trabalho da
Capital/SP, requerida por TIAGO DE MORAES BARCELOS contra ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE DESPORTOS, foram
penhorados os direitos e obrigações decorrentes do compromisso de compra e venda do imóvel objeto desta matrícula, sendo
nomeada depositária a executada. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos da ação Trabalhista – processo nº
00957007320025020059, em trâmite na 59ª Vara do Trabalho da Capital/SP, requerida por TIAGO DE MORAES BARCELOS
contra ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE DESPORTOS, constar que a executada é devedora do valor total de R$ 47,325.886,60
na execução garantida na ação constante das averbações nº 02, 03 e 04 na presente, e nos seguintes processos: 1) Processo nº
645/2003, em trâmite perante a 29º Vara do Trabalho desta Capital, em favor de MARCUS VINÍCIUS DE SOUZA OZIAS, no valor
de R$ 20.231.764,51 (atualizado em 01/04/2014); 2) Processo nº 522/2003, em trâmite perante a 25ª Vara do Trabalho desta
Capital, em favor de RAFAEL MONTEIRO ALVES DA SILVA, no valor da R$ 610.208,89 (atualizado em 01/03/2014); 3) Processo
nº 2870/2001, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho desta Capital, em favor de AILTON DELFIM), no valor de R$ 973.579,49
(atualizado em 20/06/2014); 4) Processo nº 0146252-61.2003.8.26.0100, em trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho desta
Capital, em favor de CARLOS ALBERTO DUQUE e OUTRO, no valor de R$ 6.976.424,91 (atualizado em 01/11/2014); 5)
Processo nº 1607/2012, em trâmite perante a 47ª Vara do Trabalho desta Capital, em favor de DANILO ALMEIDA ALVES, no valor
de R$ 32.249,52 (atualizada em 01/04/2015); 6) Processo nº 600/2003, em trâmite perante a 15ª Vara do Trabalho desta Capital,
em favor de RICARDO DE OLIVEIRA, no valor de R$ 782.597,68 (atualizado em 01/04/2014); e 7) Processo nº 1284/2002, em
trâmite perante a 63ª Vara do Trabalho desta Capital, em favor de ROGÉRIO PINHEIRO DOS SANTOS, no valor de R$
10.742.602,54 (atualizado em 01/04/2014). Contribuinte nº 017.103.0046-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo débitos
na Dívida Ativa no valor de R$ 21.634.992,00 e débitos de IPTU para o exercício de 2013 no valor de R$ 3.138.280,86; para o
exercício de 2014 no valor de R$ 2.832.260,66; para o exercício de 2015 no valor de R$ 2.732.030,67; para o exercício de 2016
no valor de R$ 2.597.122,55, e para o exercício atual no valor de R$ 2.355.705,83 (21/06/2017). Valor da Avaliação: R$
143.000.000,00 (cento e quarenta e três milhões de reais) para novembro de 2015, que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 25 de junho de 2017. Eu,__, diretor/diretora,
conferi. Dra. Andréa de Abreu e Braga - Juíza de Direito.

10ª Vara Cível do Foro Central da Capital – SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

OBJETO: Alienação (venda) de um imóvel de propriedade do CREA-SP, tipo residencial, sem recuo frontal,
área do terreno 210,19m²; com testada de 12,75, e área privativa de 126,65m²; com recepção; 03 cômodos
tipo sala; cozinha; 02 banheiros; sala de reuniões; área de serviços, quintal, matrícula nº 12.640, situado na
Rua Aurélio Santurbano, 107 - Centro, Município de São José do Rio Pardo – SP. Data e hora do Pregão:
1º/09/2017, às 10h30min no site www.licitacoes-e.com.br. Edital disponível nos sites www.licitacoes-e.
com.br (nº da Licitação 684903) e www.creasp.org.br; bem como na sede do CREA-SP, localizada na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 - 7º andar, Pinheiros, São Paulo, SP, das 8h30 às 16h30.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº L-133/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2017

TIPO: MAIOR LANCE

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
Mauricio Bachert Torres

Superintendente Administrativo
Portaria nº 29/2017

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
PG 12.42.015 – Tomada de Preços 015/17 – Obras e de serviços de engenharia
para realização de canal de drenagem no empreendimento Santos “R”, no
Município de Santos/SP. O edital completo estará disponível para download
no site www.cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do dia 21/08/17 – Garantia:
até 05/09/17, valor R$ 12.572,63 – Esclarecimentos: até 29/08/17 – Abertura:
05/09/17 às 11h00, na Rua Boa Vista, 170, 8° andar, Bloco 2, Centro, São
Paulo/SP.

BR Insurance Corretora de Seguros S.A
CNPJ/MF: 11.721.921/0001-60 - NIRE: 35.300.442.377

Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 16/08/2017

1. Data, Hora e Local: Às 15h do dia 16/08/2017, na sede social da Companhia, localizada na Rua Gilberto Sabino nº 215, 13º andar (parte), Pinheiros,
SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia.
3. Mesa: Presidente: Marcio Guedes Pereira Junior: Secretário: Marcos Luiz Abreu de Lima. 4. Ordem do Dia: (i) ratificar a contratação da empresa
especializada Taticca Auditores Independentes S.S (“Taticca”); (ii) aprovar os respectivos Laudos de Avaliação a Valor Contábil elaborados pela
Taticca Auditores Independentes S.S., (iii) aprovar a incorporação pela Companhia das empresas Adavo´s Consultoria & Corretagem de Seguros Ltda.,
Fazon Corretora de Seguros Ltda., Graciosa Corretora e Administradora de Seguros Ltda., Montejo B.I. Corretora de Seguros Ltda., Promove Corretora
de Seguros Ltda., e ZPS/MW Corretora de Seguros Ltda., conforme respectivos documentos de “Protocolo e Justificação de Incorporação”. (iv) Aprovar
o aumento de capital social da Companhia, em até R$ 19.012,21 dentro do limite do capital autorizado da Companhia, mediante a emissão de até
524 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, em virtude das incorporações das sociedades Fazon Corretora de Seguros Ltda., Montejo B.I.
Corretora de Seguros Ltda. e ZPS/MW Corretora de Seguros Ltda., caso sejam aprovadas pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia a ser
realizada em 01/09/2019, conforme respectivos documentos de “Protocolo e Justificação de Incorporação”. 5. Resoluções Aprovadas: Foram abertos
os trabalhos da Reunião, tendo o Presidente da mesa esclarecido aos Conselheiros presentes que a ata a que se refere esta Reunião seria lavrada sob
a forma de sumário, facultado o direito de apresentação de manifestações e dissidências, na forma da lei. 5.1. Passando às deliberações da ordem
do dia os Conselheiros: (i) Ratificaram, por unanimidade, a contratação da empresa especializada Taticca Auditores Independentes S.S, com sede
na Av. Nove de Julho, nº 5966 – 2º andar, bairro Jardim Paulista, SP, CRC nº 2SP-03.2267/O-1 e no CNPJ/MF nº 20.840.718/0001-01, representada por
seu sócio o Sr. Aderbal Afonso Hoppe, contador, portador da carteira de identidade RG nº 55.526.534-1 SSP/SP, CPF/MF sob o nº 541.560.250-04, e
no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº 1SC020036/O-8-T-SP, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo (“Taticca”) que procedeu à avaliação, a valor contábil, dos respectivos acervos líquidos das empresas a serem incorporadas pela Companhia,
ad referendum da Assembleia Geral; (ii) Aprovaram, por unanimidade, os respectivos Laudos de Avaliação a Valor Contábil dos acervos líquidos a
serem incorporados pela Companhia, elaborados pela Taticca Auditores Independentes S.S. (iii) Aprovaram, por unanimidade, a incorporação das
Corretoras, Adavo’s Consultoria & Corretagem de Seguros Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 14º
andar (parte), Pinheiros, SP, CNPJ/MF nº 05.889.051/00001-30, com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob o NIRE 35.2.2667563-6, Fazon Corretora de Seguros Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Célio de Castro, nº 777, sala
101, Bairro Floresta, Belo Horizonte, Minas Gerais, CNPJ/MF nº 65.213.571/0001-50, com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31.203.566.632, Graciosa Corretora e Administradora de Seguros Ltda., sociedade empresária limitada,
com sede na Alameda Doutor Carlos de Carvalho, nº 417, conjunto 1303, Centro, Curitiba, Paraná, CNPJ/MF nº 00.950.283/0001-32, com os seus atos
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41.207.500.413, Montejo B.I. Corretora de Seguros Ltda., sociedade
empresária limitada, com sede na Av. Carlos Gomes, nº 1340, conjunto 801, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, CNPJ/MF nº 11.587.068/0001-35,
com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43.206.905.608, Promove Corretora de
Seguros Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Gilberto Sabino 12º Andar (parte), Edifício Grand Station, Pinheiros, SP, CNPJ/
MF nº 01.132.485/0001-30, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.213.680.881 e
ZPS/MW Corretora de Seguros Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Gilberto Sabino 12º Andar (parte), Edifício Grand Station,
Pinheiros, SP, CNPJ/MF sob nº 09.123.826/0001-12, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
NIRE 35.221.508.316 pela Companhia, conforme respectivos documentos de “Protocolo e Justificação de Incorporação”, autorizando a Diretoria a
subscrever os referidos documentos, bem como providenciar a divulgação de fato relevante sobre as correspondentes incorporações. (iv) Aprovaram,
por unanimidade, o aumento de capital social da Companhia em até R$ 19.012,21, dentro do limite do capital autorizado da Companhia que
monta em R$ 1.200.000.000,00, independentemente de reforma estatutária, conforme artigo 5º, § 2º do Estatuto Social da Companhia, mediante a
emissão de até 524 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, sem direito de preferência para os antigos acionistas, que serão subscritas
e integralizadas mediante a versão, para a Companhia, das parcelas detidas pelos sócios minoritários nos patrimônios líquidos das incorporadas
Fazon Corretora de Seguros Ltda., Montejo B.I. Corretora de Seguros Ltda. e ZPS/MW Corretora de Seguros Ltda., em virtude das incorporações das
mencionadas sociedades caso sejam aprovadas pela AGE da Companhia a ser realizada em 01/09/2017, conforme respectivos documentos de
“Protocolo e Justificação de Incorporação”. Caso as incorporações das mencionadas sociedades sejam aprovadas pela respectiva Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia, o capital social da Companhia deverá passar dos atuais R$ 378.938.553,81 representado por 7.668.192 ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal, para R$ 378.957.566,02 representado por 7.668.716 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deram por encerrada a presente Reunião, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada,
será assinada pelos presentes. 7. Conselheiros Presentes: Marcos Luiz Abreu de Lima, Marcio Guedes Pereira Junior, Pawel Mac Nicol, Ricardo
Reisen de Pinho e Luiz Eduardo Moreira Caio. SP,16/08/2017. Marcio Guedes Pereira Junior - Presidente; Marcos Luiz Abreu de Lima - Secretário.


